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de a analise o conteúdo do projeto em paúa enÍaüzando a legalidade e

e os membros desta comissáo optaram pelo parecer

nant idade. Estes são os pareceresI
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Ata da Comissão de Legislação Justiça e Redação, realizada aos vinte e um

dias do mês de março de dois mil e seis, às dezessete horas no local próprio

para reunióês onde estavam presentes os vereadores: Chicão, Arlei de Lara e

Sergio Martins. lniciada a reunião os vereadores que fazem parte desta comissão

solicitaram a presença do departamento jurídico para auxiliar na análise, em

seguida passaram a analisar o conteÚdo do Ptoieto de Lei do Executivo no'

00í12006 Súmula: "D{spõe sobre a abertura de cÉdito espêcaal no

orçamento programa do exercício de 2006 (SDEOEP.TURISilO), autorizada

pela Lei 377105, revogando a Lei No. 374/2ü15", Proieto de Lei do Execúivo

no. ü)2/2006 Súmula: "Dispóe sobrê a abêrtura de cÍédito especial,

autorizada pêla Lei 377105", Proieto de Lei do Execuüvo no. (Xt32006

Súmula: "Dbpõe sobre a abertura de crédito especial no orçamento

programa do exercício de 2006 (SEOUC), autorizada pela Lei 377105,

revogando a Lei No. 37012@5" após estudo minucioso do conteúdo dos

referidos p@etos chegaram à conclusão de que o mesmo foi elaborado de forma

condizente às recessidades da administraçáo municipal e está dentro da

legalidade e constitucionalidade, portanto optaram pelo parecer favorável a

aprovaçâo do mesmo por unanimidade, na seqüência passaram a analise do

Proieto de Lei do Execuüvo no. üW2006 Súmula: "Attera parágraÍo do

Artigo 78. da Lei no. 2932003, de 22 de dezembro de 2003", aÉs analise

minuciosa náo enconbaram nenhum ponto que ferisse a legalidade e

constitucionalidade sendo assim optaram pela aprovaçâo por unanimidade em

seguida analisaram o Proieto de Lei do Executivo no. fi)5/ãt06 Súmula:

"Dispõe sobÍe a abertura de cÍédito especial, autorizada pela Lei 377105",
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Ata da Comissão de Economia Finanças e Fiscalização, realizada aos vinte e

um dias do mês de Março de dois mil e seis, às dezesseis horas no local próprio

para reuniões onde estavam presentes os vereadores: Tião do Bar, Sergio

Martins e Chicão. lniciada a reunião os vereadores que fazem parte desta

comissão solicitaram a presença do departamento Jurídico e Contábil para

auxiliaÍ na análise, em seguida passaram a analisar o conteúdo do Proieto de

Lei do Executivo no. 001/2006 Súmula: "Dispõe sobre a abertura de cédito

especial no oÍçamento pÍograma do exercício de 2006 (SDE'OEP'TURISMO)'

autorizada pela Lei 377/05, revogando a Lei No. 37'U2@5", Proieto de Lei do

Executivo no. 002t2006 Súmula: "Dispõe sobre a abêrtura de crédito

especiat, autorizada pêla Lei 377105", Proieto de Lei Execuüvo no.

003/2006 Súmula: "Dispõe sobre a abertura de crédito especial no

oÍçamento pÍograma do exercício de 2006 (SEDUC), autorizada pela Lei

377105, revogando a Lei No. 370/2005" PÍoiêto de Lei do Executivo no.

00{2006 Súmula: "Altera parágrafo do Artigo 70. da Lei no. 29312003, de 22

de dezembro de 2003", Proieto de i do Exêcutivo no. 005/ Súm ula:

"Dispôe sobre a abeÉura de crérlito espêcial, autoÍizada pela Lei 377105",

após análise detalhada do projeto em questão esclarecendo dúvidas junto ao

departamento jurídico e contábil os membros desta comissáo optaram pelo

parecer favorável por unanimidade em virtude dos referid rojetos

icípio e bando
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elaborados de forma a atender todas as necessidades do

todas as áreas de atuação.
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